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Polícia Civil - PC

Núcleo de Compras - PC-NCP 
  

Parecer nº 2/2021/PC-NCP

Análise da Proposta e Prospecto Referente ao Processo 0019.200775/2020-36 -  Pregão Nº. 424/2020.

 

OBJETO:  Registro de Preço para futura e eventual aquisição e instalação de Material Permanente / Centrais de Ar Condicionado, com instalação
parede com parede, visando atender as necessidades da Polícia Civil/PC/RO, conforme Memorando nº 29/2020/PC  (ID nº.  0011635640) 

 

O Núcleo de Compras – GAF/PC,  apresenta a Análise da proposta e prospecto ofertado pela empresa par�cipante do processo, conforme Despacho
Supel - BETA  SEI Nº. (0015604939).

 

Foi analisada a proposta de preço, bem como do  prospecto/folder/catálogo apresentado pela empresa abaixo elencada, no que se refere
às ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS.   Além de consulta ao site do fabricante do produto apresentado, diante da análise, apresentamos o parecer técnico a
seguir:

 
ANALISE DA PROPOSTA:
 
PROPOSTA EMPRESA - ÉRICA  DE FÁTIMA  -   SEI. (0015218443)

ITEM E S P E C I  F I C A Ç Ã O  -  TERMO REFERENCIA MARCA MODELO AVALIAÇÃO TÉCNICA / PROPOSTA PARECER TÉCNICO
01 Aquisição e Instalação de Central de Ar-

Condicionado Split, Inverter de 12.000 btu's,
Parede com Parede, Conforme as seguintes
especificações: Deverão dispor da ENCE-
E�queta Nacional de Conservação de Energia
emi�da pelo INMETRO �po "A"; Voltagem: 220
V; Gás Ecológico R407C ou R410A: gás que não
agride a camada de ozônio; Função Siga-
me: com um sensor de controle remoto, a
função permite que a temperatura seja man�da
onde está localizado o controle remoto; Função
Auto-Limpeza: evita proliferação de odores e
mofo garan�ndo um ar mais saudável. Tripla
filtragem (Ultra Filter + Carvão A�vado +
Nylon) Ultra Filter: retém até 99% das
bactérias. Filtro de Carvão A�vado: reduz
odores no ambiente; Filtro de Nylon: retem
par�culas de poeira; Função Brisa: Movimento
das aletas que produz uma agradável sensação
de brisa; Função Turbo: Com apenas um toque
você seleciona a máxima performance; Função
Timer: Liga e desliga o aparelho no tempo
programado. Função Desumidificar: re�ra a
umidade excessiva do ar; Display Digital: Facilita
a visualização da função selecionada; Função
Desliga/Liga Display: Opção de ligar ou desligar
a iluminação do display da unidade interna
através de um botão no controle
remoto. Função Auto: O Condicionador de ar
a�nge a temperatura programada pelo
consumidor, ajustando o ciclo e a velocidade da
ven�lação; Ajuste preciso da posição da aleta:
Facilita direcionar o fluxo de ar na direção
desejada. Controle Remoto em
Português: Oferece mais comodidade para
operar o produto e ainda conta com indicador
de temperatura ambiente no display. Testado

TCL/TAC12CSAINV A empresa enviou proposta e folder conforme
protocolo sei nº. 0015218443 do processo.
Em análise, foram encontradas todas
especificações do TR dos itens abaixo
relacionados na documentação apresentada
pelo  fabricante TCL - TÉCNOLOGIA, conforme
exigido no edital.

Aquisição e Instalação de Central de Ar-
Condicionado Split, Inverter de 12.000 btu's,
Parede com Parede, Conforme as seguintes
especificações: Deverão dispor da ENCE-
E�queta Nacional de Conservação de Energia
emi�da pelo INMETRO �po "A"; Voltagem:
220 V; Gás Ecológico R407C ou R410A: gás que
nâo agride a camada de ozônio;  Aquisição
com instalação por conta da contratada (mão-
de-obra qualificada e material - suportes,
mangueiras (drenos) e presilhas para
escoamento de água até o nível do solo),
numa distância média de 6 metros entre a
condensadora e a evaporadora. Assistência
Técnica Autorizada em pelo menos um ponto
no Estado de  Rondônia, informando na
Proposta de Pregos o endereço e telefone. 

O PRODUTO OFERTADO
 ATENDE A TODOS OS
REQUISITOS TÉCNICOS

EXIGIDO NO TR.
E  EDITAL NOS ITENS 1

E 5 DA REFERIDA
PROPOSTA .
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nas bactérias Escerichia coli e staphylococcus
aureus. Prazo de Garan�a  do produto: Mínimo
de 12 (doze) meses; Prazo de Garan�a do
Compressor: mínimo de 12 (doze) meses e já
incluso montagem e instalação parede com
parede da evaporadora, passagem de tubulação
de cobre deverá ser de acordo com a
necessidade da instalação parede com parede, e
fixação da condensadora, partes elétricas,
drenos e as tubulações de cobre de qualquer
�po de até 6 metros de comprimento para a
instalação. OBS: Aquisição com instalação por
conta da contratada (mão-de-obra qualificada e
material - suportes, mangueiras (drenos) e
presilhas para escoamento de água até o nível
do solo), numa distância média de 6 metros
entre a condensadora e a
evaporadora, devendo atender, no mínimo, as
exigências técnicas estabelecidas pelo
fabricante do equipamento ofertado, bem
como, outros requisitos técnicos legais, quando
exigíveis e aplicáveis ao objeto, tais como,
acompanhamento de profissional devidamente
registrado em conselho competente, emissão
de Art’s e outros. Assistência Técnica Autorizada
em pelo menos um ponto no Estado de
Rondônia, informando na Proposta de Preços o
endereço e telefone.

 
CONCLUSÃO:

Após a respec�va análise técnica, conforme documentação que constam no processo SEI protocolo sei nº. (0015218443), em referência
até a presente data (proposta comercial e folder) confirmamos que a empresa  (ÉRICA DE FÁTIMA), que apresentou a respec�va proposta em anexo
ao processo  atende aos requisitos técnicos exigidos no Termo de Referência e  Edital nos item 01 e 05.

Proposta Empresa Conclusão

01                         ÉRICA DE FÁTIMA  ATENDE AO EXIGIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA
E EDITAL.

 

Atenciosamente,                                                   

Porto Velho, 11 de Janeiro de 2021.
 
 

           Jaime Célio Vilarim de Sá
                                                         Agente de Polícia                                                   

                                                                                          PC/GAF/NCP.                                                                                    
 

Documento assinado eletronicamente por JAIME CELIO VILARIM DE SA, Agente, em 11/01/2021, às 13:51, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Anderson Fernandes Melo, Gerente, em 12/01/2021, às 09:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0015609527 e o código CRC 0BE10741.

Referência: Caso responda este Parecer, indicar expressamente o Processo nº 0019.200775/2020-36 SEI nº 0015609527

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
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